
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
VICE-PRESIDÊNCIA

Coordenadoria de Modernização e Inovação Digital
Setor de Atendimento e Cultura Digital

DESPACHO 
À CPC

Senhor Pregoeiro,

Seguem as respostas às solicitações de esclarecimento elaborados pela empresa POSITIVA:

No que diz respeito ao ANEXO I - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO do CMI - TERMO DE REFERÊNCIA - TR - SERVIÇOS:

20.4. Mul�funcional policromá�ca A3

20.4.2. Velocidade de impressão em modo A4 de 30 ppm em modo ISO/IEC 24734;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e

ampla concorrência do certame, serão aceitos equipamentos com a velocidade de impressão em 24ppm. Está

correto nosso entendimento?

Não está correto. É necessário que a Contratada siga a especificação mínima estabelecida no Termo de

Referência, anexo ao edital.

20.4.7. Painel de controle frontal de 7" (sete polegadas) com botões e display tá�l (touch screen) para exibição de status

operacional;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e

ampla concorrência do certame, serão aceitos equipamentos com o painel de 5 polegadas. Está correto nosso

entendimento?

Não está correto. É necessário que a Contratada siga a especificação mínima estabelecida no Termo de

Referência, anexo ao edital.

20.4.31. Digitalização A4/Le�er em modo simplex com velocidade de 50 IPM (policromá�co) e OCR que poderá ser

embarcado no equipamento ou via servidor desde que todas as licenças sejam fornecidas pelo contratado;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e

ampla concorrência do certame, serão aceitos equipamentos com a digitalização em modo simplex com velocidade

de 20 ipm. Está correto nosso entendimento?

Não está correto. É necessário que a Contratada siga a especificação mínima estabelecida no Termo de

Referência, anexo ao edital.

20.4.33. Digitalização A4/Le�er em modo duplex com velocidade de 60 IPM (policromá�co) e OCR que poderá ser

embarcado no equipamento ou via servidor desde que todas as licenças sejam fornecidas pelo contratado;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e

ampla concorrência do certame, serão aceitos equipamentos com a digitalização em modo duplex com velocidade

de 40 ipm. Está correto nosso entendimento?

Não está correto. É necessário que a Contratada siga a especificação mínima estabelecida no Termo de

Referência, anexo ao edital.
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Brasília, 12 de março de 2024

ORNÉLIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Integrante Requisitante

MARDEM DA SILVA TELES FILHO
Integrante Técnico

RICARDO AUGUSTO LOBO
Chefe da SEATI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AUGUSTO LOBO - Matr. 13179, Chefe do Setor
de  Atendimento  e  Cultura  Digital,  em  12/03/2024,  às  16:31,  conforme  Art.  22,  do  Ato  do  Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento  assinado  eletronicamente  por  MARDEM  DA  SILVA  TELES  FILHO  -  Matr.  11567,
Integrante Técnico, em 12/03/2024, às 16:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ORNELIO OLIVEIRA DOS SANTOS - Matr. 11398, Analista
Legislativo,  em 12/03/2024,  às  17:42,  conforme Art.  22,  do Ato  do Vice-Presidente  n°  08,  de  2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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